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LEI Nº 1129/92

AUTORIZA CONTRIBUIÇÃO DA PREFEITURA NAS DESPESAS ESSENCIAIS, A REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 03 DE OUTUBRO DE 1992.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado, a contribuir para as despesas com CR$ 1.300.000,00 (Hum milhão e trezentos mil cruzeiros) para as despesas com  impressão de cédulas oficiais e outros materiais necessários as eleições municipais de 03 de Outubro de 1992, realizadas pelo Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 2º - As despesas constantes do artigo 1º desta Lei, correm por conta da dotação orçamentaria 3130.00.015 - Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - Despesas Correntes - 03001 - Secretaria de Administração - 03.07.021.2006 - Manutenção das Atividades Geral do Município do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 31 de Agosto de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
